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PORTARIA Nº 473, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2024 

 
Transfere a servidora ANA CAROLINA DE ALMEIDA BOCALON, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, para a Secretaria 
Municipal de Turismo e Desenvolvimento. 

 

ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de 
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 
04 de abril de 1990, FAZ SABER que: 

 
 

Artigo 1º – TRANSFERE a servidora ANA CAROLINA DE 
ALMEIDA BOCALON, ocupante do cargo de Professor de Educação Básica – Ensino 
Fundamental lotada na Secretaria Municipal de Educação, para a Secretaria Municipal de 
Turismo e Desenvolvimento. 

 
 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a partir de 02 de fevereiro de 2024. 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e um dias do 
mês de fevereiro de dois mil e vinte e quatro. 
 
 
 
 

ROGERIO CAVALIN 
Prefeito Municipal 

 
Lavrada, publicada e registrada na Secretaria Municipal de Gestão Pública na data supra. 
 
 
 
 

CRISTIANE PERON NUNES 
Secretária Municipal de Gestão Pública 
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PORTARIA Nº 474, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2024 
 

Transfere a servidora TALITA OLIVEIRA PAIVA, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, para a Secretaria Municipal de 
Turismo e Desenvolvimento. 

 

ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de 
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 
04 de abril de 1990, FAZ SABER que: 

 
 

Artigo 1º – TRANSFERE a servidora TALITA OLIVEIRA PAIVA, 
ocupante do cargo de Professor de Educação Básica – Ensino Fundamental lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, para a Secretaria Municipal de Turismo e 
Desenvolvimento. 

 
 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a partir de 02 de fevereiro de 2024. 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e um dias do 
mês de fevereiro de dois mil e vinte e quatro. 
 
 
 
 

ROGERIO CAVALIN 
Prefeito Municipal 

 
Lavrada, publicada e registrada na Secretaria Municipal de Gestão Pública na data supra. 
 
 
 
 

CRISTIANE PERON NUNES 
Secretária Municipal de Gestão Pública 
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PORTARIA Nº 506, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2024 
 

Transfere a servidora SULINEIDE ALVES GONÇALVES, lotada 
na Secretaria Municipal de Gestão Pública para Secretaria 
Municipal de Educação. 

 

 
ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de 
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 
04 de abril de 1990, FAZ SABER que: 

 
 

Artigo 1º – TRANSFERE a servidora SULINEIDE ALVES 
GONÇALVES, RG 39.513.990-9 /SSP/SP, ocupante do cargo de Agente de Infraestrutura – 
Ajudante Geral, lotada na Secretaria Municipal de Gestão Pública para a Secretaria 
Municipal de Educação. 

 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

contando seus efeitos a partir de 28 de fevereiro de 2024. 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e seis dias do 
mês de fevereiro de dois mil e vinte e quatro. 
 
 
 

ROGERIO CAVALIN 
Prefeito Municipal 

 
Lavrada, publicada e registrada na Secretaria Municipal de Gestão Pública na data supra. 
 
 
 
 

CRISTIANE PERON NUNES 
Secretária Municipal de Gestão Pública 
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PORTARIA Nº 507, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2024 

 
 

Transfere o servidor JOSÉ LUIS DE SOUZA, lotado na Secretaria 
Municipal de Gestão Pública para a Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Manutenção da Cidade. 

 

 
ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de 
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 
04 de abril de 1990, FAZ SABER que: 

 
 

Artigo 1º – TRANSFERE o servidor JOSÉ LUIS DE SOUZA, RG 
303456942 /SSP/SP, ocupante do cargo de Agente de Infraestrutura – Motorista de Veículos 
Leves e Pesados, lotado na Secretaria Municipal de Gestão Pública para a Secretaria 
Municipal de Infraestrutura e Manutenção da Cidade. 

 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

contando seus efeitos a partir de 28 de fevereiro de 2024. 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e seis dias do 
mês de fevereiro de dois mil e vinte e quatro. 
 
 
 

ROGERIO CAVALIN 
Prefeito Municipal 

 
Lavrada, publicada e registrada na Secretaria Municipal de Gestão Pública na data supra. 
 
 
 
 

CRISTIANE PERON NUNES 
Secretária Municipal de Gestão Pública 
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PORTARIA Nº 508, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2024 

 
 

Transfere a servidora Tatiana Conceição de Jesus, lotada na 
Secretaria Municipal de Gestão Pública para Secretaria Municipal 
de Educação. 

 

 
ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de 
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 
04 de abril de 1990, FAZ SABER que: 

 
 

Artigo 1º – TRANSFERE a servidora TATIANA CONCEIÇÃO DE 
JESUS, RG 44.947.545-1 /SSP/SP, ocupante do cargo de Agente de Infraestrutura – 
Ajudante Geral, lotada na Secretaria Municipal de Gestão Pública para a Secretaria 
Municipal de Educação. 

 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

contando seus efeitos a partir de 17 de março de 2024. 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e seis dias do 
mês de fevereiro de dois mil e vinte e quatro. 
 
 
 

ROGERIO CAVALIN 
Prefeito Municipal 

 
Lavrada, publicada e registrada na Secretaria Municipal de Gestão Pública na data supra. 
 
 
 
 

CRISTIANE PERON NUNES 
Secretária Municipal de Gestão Pública 
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PORTARIA Nº 504, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2024 

 
 

Transfere a servidora CARINA COLOMBERA, lotada na 
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Manutenção da Cidade 
para Secretaria Municipal de Esportes e Lazer. 

 

 
ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de 
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 
04 de abril de 1990, FAZ SABER que: 

 
 

Artigo 1º – TRANSFERE a servidora CARINA COLOMBERA, 
RG 24.601.663-2/SSP/SP, ocupante do cargo de Agente de Gestão – Assistente 
Administrativo, lotada na Secretaria Municipal de Infraestrutura e Manutenção da Cidade 
para a Secretaria Municipal de Esportes e Lazer. 

 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da presente data. 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e dois dias do 
mês de fevereiro de dois mil e vinte e quatro. 
 
 
 

ROGERIO CAVALIN 
Prefeito Municipal 

 
Lavrada, publicada e registrada na Secretaria Municipal de Gestão Pública na data supra. 
 
 
 
 

CRISTIANE PERON NUNES 
Secretária Municipal de Gestão Pública 
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PORTARIA Nº 509, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2024 

 
 

Transfere o servidor DANIEL DA SILVA ROQUE, lotado na 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos e Fundiários para a 
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Manutenção da Cidade. 

 

 
ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de 
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 
04 de abril de 1990, FAZ SABER que: 

 
 

Artigo 1º – TRANSFERE o servidor DANIEL DA SILVA ROQUE, 
RG 303456942 /SSP/SP, ocupante do cargo de Agente de Infraestrutura – Ajudante Geral, 
lotado na Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos e Fundiários para a Secretaria 
Municipal de Infraestrutura e Manutenção da Cidade. 

 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

contando seus efeitos a partir de 28 de fevereiro de 2024. 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e seis dias do 
mês de fevereiro de dois mil e vinte e quatro. 
 
 
 

ROGERIO CAVALIN 
Prefeito Municipal 

 
Lavrada, publicada e registrada na Secretaria Municipal de Gestão Pública na data supra. 
 
 
 
 

CRISTIANE PERON NUNES 
Secretária Municipal de Gestão Pública 
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PORTARIA Nº 310, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2024 

 
 
ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 

legais; 

 

Considerando o disposto no artigo 28, I da Lei Complementar nº 387, de 11 de novembro de 2015, 

que estabelece a nomeação como forma de provimento inicial de servidor em cargo público de 

caráter efetivo: e, 

 
Considerando o resultado do Concurso Público nº 01/2019, para admissão no cargo de Professor de 

Educação Básica na especialidade de Ensino Fundamental, conforme Edital nº 638/2023 e Processo 

Administrativo nº 8789/2023, classificada na 55ª colocação; 

 
RESOLVE: 

 
NOMEAR a Sra. ELAINE CRISTINA MARQUES, para ocupar o cargo de 

Professor de Educação Básica na especialidade de Ensino Fundamental provimento efetivo, 

Ambiente Organizacional Secretaria Municipal de Educação, Classe H, Nível de Capacitação I, 

padrão de vencimentos P30 (trinta), com jornada de trabalho de 30 (trinta) horas semanais, para 

exercer suas atribuições junto à Secretaria Municipal de Educação, retroagindo seus efeitos a partir 

de 01 de fevereiro de 2024. 

 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos seis dias do mês de 

fevereiro de dois mil e vinte e quatro. 

 
 

ROGERIO CAVALIN 
 Prefeito Municipal 

 
Registrada e Publicada na Secretaria Municipal de Gestão Pública desta 

Prefeitura Municipal, na mesma data. 
 
 

CRISTIANE PERON NUNES 
Secretária Municipal de Gestão Pública 
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PORTARIA Nº 318, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2024 
 
 
ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 

legais; 
 

Considerando o disposto no artigo 28, I da Lei Complementar nº 387, de 11 de novembro de 2015, 

que estabelece a nomeação como forma de provimento inicial de servidor em cargo público de 

caráter efetivo: e, 

 

Considerando o resultado do Concurso Público nº 03/2019, para admissão no cargo de MÉDICO -

DERMATOLOGISTA, conforme Edital nº 610/2023 e Processo Administrativo nº 7156/2023, 

classificada na 13ª colocação; 
 

RESOLVE: 

 

NOMEAR a Sra. LUZ AGUEDITA GUEVARA SILVA, para ocupar o cargo 

de MÉDICO - DERMATOLOGISTA provimento efetivo Ambiente Organizacional Secretaria Municipal 

de Saúde, Classe K, Nível de Capacitação II, padrão de vencimentos P70 (setenta), com jornada de 

trabalho de 20 (vinte) horas semanais, para exercer suas atribuições junto à Secretaria Municipal de 

Saúde, a partir de 08 de fevereiro de 2024. 
 

FICA concedido o Adicional de Insalubridade – grau médio - 

correspondente a 20% (vinte por cento) do Salário Mínimo, de acordo com o Artigo 192 da CLT 

(Consolidação das Leis do Trabalho) e Artigos 121, §3º e 122, § 2º, da Lei Complementar 387, de 11 

de novembro de 2015, esse adicional deverá ser incluído na Folha de Pagamento da servidora 

enquanto a mesma permanecer nesse serviço, conforme processo administrativo nº 10128/21. 
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos sete dias do mês de 

fevereiro de dois mil e vinte e quatro. 

 
 
 

ROGERIO CAVALIN 
 Prefeito Municipal 

 
 
Registrada e Publicada na Secretaria Municipal de Gestão Pública desta 

Prefeitura Municipal, na mesma data. 
 
 
 

CRISTIANE PERON NUNES 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
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PORTARIA Nº 282, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2024 
 
 
ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 

legais; 
 

Considerando o disposto no artigo 28, I da Lei Complementar nº 387, de 11 de novembro de 2015, 

que estabelece a nomeação como forma de provimento inicial de servidor em cargo público de 

caráter efetivo: e, 

 

Considerando o resultado do Concurso Público nº 03/2019, para admissão no cargo de MÉDICO 

AUDITOR, conforme Edital nº 614/2023 e Processo Administrativo nº 13501/2023, classificada na 6ª 

colocação; 
 

RESOLVE: 

 

NOMEAR a Sra. FERNANDA FERNANDES, para ocupar o cargo de 

MÉDICO AUDITOR provimento efetivo Ambiente Organizacional Secretaria Municipal de Saúde, 

Classe K, Nível de Capacitação II, padrão de vencimentos P70 (setenta), com jornada de trabalho de 

20 (vinte) horas semanais, para exercer suas atribuições junto à Secretaria Municipal de Saúde, a 

partir de 05 de fevereiro de 2024. 
 

FICA concedido o Adicional de Insalubridade – grau médio - 

correspondente a 20% (vinte por cento) do Salário Mínimo, de acordo com o Artigo 192 da CLT 

(Consolidação das Leis do Trabalho) e Artigos 121, §3º e 122, § 2º, da Lei Complementar 387, de 11 

de novembro de 2015, esse adicional deverá ser incluído na Folha de Pagamento da servidora 

enquanto a mesma permanecer nesse serviço, conforme processo administrativo nº 10128/21. 
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos dois dias do mês de 

fevereiro de dois mil e vinte e quatro. 

 
 
 

ROGERIO CAVALIN 
 Prefeito Municipal 

 
 
Registrada e Publicada na Secretaria Municipal de Gestão Pública desta 

Prefeitura Municipal, na mesma data. 
 
 
 

CRISTIANE PERON NUNES 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
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PORTARIA Nº 427, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024 

 
 
Nomeia FELIPE PEDRONI DA SILVA, para ocupar o cargo em 
comissão de Assessor de Departamento, lotado na Secretaria 
Municipal de Educação. 
 
 
ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 68, 
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 de abril de 
1990, FAZ SABER que: 

 
 

Artigo 1º - Fica NOMEADO, a partir de 02 de fevereiro de 2024, 
FELIPE PEDRONI DA SILVA, RG nº 47.353.030-2 SSP/SP, CPF 406.756.738-36, para 
ocupar o cargo em comissão de Assessor de Departamento, lotado na Secretaria Municipal 
de Educação, com jornada de trabalho de 40 horas semanais, fazendo jus a remuneração 
equivalente ao C-04 (quatro) constante da LC 533/2023. 

 
 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a partir de 02 de fevereiro de 2024. 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos quinze dias do mês 

de fevereiro de dois mil e vinte e quatro. 

 
 
 
 

ROGERIO CAVALIN 
Prefeito Municipal 

 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública na data supra. 

 
 
 
 
           CRISTIANE PERON NUNES 

         Secretária Municipal de Gestão Pública 
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PORTARIA Nº 498, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2024 

 
 
Nomeia RENATO LOPES DA SILVEIRA, para ocupar o cargo em 
comissão de Assessor de Divisão, lotado na Secretaria Municipal de 
Esportes e Lazer. 
 
 
ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 68, 
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 de abril de 
1990, FAZ SABER que: 

 
 

Artigo 1º - Fica NOMEADO, a partir de 21 de fevereiro de 2024, 
RENATO LOPES DA SILVEIRA, RG nº 41.374.234-9 SSP/SP, CPF nº 373.395.338-00, para 
ocupar o cargo em comissão de Assessor de Divisão, lotado na Secretaria Municipal de 
Esportes e Lazer, com jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, fazendo jus a 
remuneração equivalente ao C-02 (dois), constante da LC 533/2023. 

 
 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a partir de 21 de fevereiro de 2024. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e dois dias do 
mês de fevereiro de dois mil e vinte e quatro. 

 
 
 
 

ROGERIO CAVALIN  
Prefeito Municipal 

 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública na data supra. 

 
 
 
 

CRISTIANE PERON NUNES 
Secretária Municipal de Gestão Pública 
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PORTARIA Nº 499, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2024 

 
 
EXONERA a pedido RUBENS DEBONE, ocupante do cargo público 
de Agente de Infraestrutura -Supervisor Geral, lotado na Secretaria 
Municipal de Infraestrutura e Manutenção da Cidade. 

  
ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 68, 
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 de Abril de 
1990, FAZ SABER que:  

 
Artigo 1º - Fica EXONERADO a pedido, a partir de 21 de fevereiro 

de 2024, o servidor RUBENS DEBONE, RG nº 10.806.599-6 SSP/SP, CPF 002.068.838-54, 
ocupante do cargo público de Agente de Infraestrutura - Supervisor Geral, lotado na 
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Manutenção da Cidade. 

 
Artigo 2º - Fica declarado vago o cargo público de Agente de 

Infraestrutura - Supervisor Geral, junto a Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
Manutenção da Cidade. 

   

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 21 de fevereiro de 2024. 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e dois dias 

do mês de fevereiro de dois mil e vinte e quatro. 

 
 
 

ROGERIO CAVALIN 
Prefeito Municipal 

 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública na data supra. 
 
 
 

    CRISTIANE PERON NUNES 
     Secretária Municipal de Gestão Pública 
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PORTARIA Nº 500, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2024 

 
 
EXONERA a pedido MÁRCIA SHIRLEY DE SOUSA MORAIS, 
ocupante do cargo de Professor de Desenvolvimento Infantil, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação. 

  
ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 68, 
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 de Abril de 
1990, FAZ SABER que:  

 
Artigo 1º - Fica EXONERADA a pedido, a partir de 20 de fevereiro 

de 2024, a servidora MÁRCIA SHIRLEY DE SOUSA MORAIS, RG nº 62.757.064-1 
SSP/SP, CPF 006.248.573-36, ocupante do cargo de Professor de Desenvolvimento Infantil, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação. 

 
Artigo 2º - Fica declarado vago o cargo de Professor de 

Desenvolvimento Infantil, junto a Secretaria Municipal de Educação. 
   

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 20 de fevereiro de 2024. 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e dois dias 

do mês de fevereiro de dois mil e vinte e quatro. 

 
 
 

ROGERIO CAVALIN 
Prefeito Municipal 

 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública na data supra. 
 
 
 

    CRISTIANE PERON NUNES 
     Secretária Municipal de Gestão Pública 
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PORTARIA Nº 501, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2024 

 
 
EXONERA a pedido MARIA ANGELA LEANDRO DOS SANTOS 
SILVA, ocupante do cargo de Professor de Desenvolvimento Infantil, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação. 

  
ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 68, 
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 de Abril de 
1990, FAZ SABER que:  

 
Artigo 1º - Fica EXONERADA a pedido, a partir de 21 de fevereiro 

de 2024, a servidora MARIA ANGELA LEANDRO DOS SANTOS SILVA, RG nº 
18.704.271-8 SSP/SP, CPF 080.223.708-86, ocupante do cargo de Professor de 
Desenvolvimento Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Educação. 

 
Artigo 2º - Fica declarado vago o cargo de Professor de 

Desenvolvimento Infantil, junto a Secretaria Municipal de Educação. 
   

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 21 de fevereiro de 2024. 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e dois dias 

do mês de fevereiro de dois mil e vinte e quatro. 

 
 
 

ROGERIO CAVALIN 
Prefeito Municipal 

 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública na data supra. 
 
 
 

    CRISTIANE PERON NUNES 
     Secretária Municipal de Gestão Pública 
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PORTARIA Nº 505, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2024 

 
 
EXONERA a pedido IVANILDE ANGELO PINTIJA, ocupante do 
cargo de Professor de Educação Básica – Ensino Fundamental, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação. 

  
ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 68, 
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 de Abril de 
1990, FAZ SABER que:  

 
Artigo 1º - Fica EXONERADA a pedido, a partir da presente data, a 

servidora IVANILDE ANGELO PINTIJA, RG nº 27.893.149-2 SSP/SP, CPF 182.974.908-07 
ocupante do cargo de Professor de Educação Básica – Ensino Fundamental, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação. 

 
Artigo 2º - Fica declarado vago o cargo de Professor de Educação 

Básica – Ensino Fundamental, junto a Secretaria Municipal de Educação. 
   

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da presente data. 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e três dias 

do mês de fevereiro de dois mil e vinte e quatro. 

 
 
 

ROGERIO CAVALIN 
Prefeito Municipal 

 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública na data supra. 
 
 
 

    CRISTIANE PERON NUNES 
     Secretária Municipal de Gestão Pública 
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PORTARIA Nº 512, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2024 

 
 
Fica prorrogado por mais 01 (um) ano, os efeitos da Portaria n° 
9500, de 27 de março de 2023, que concedeu licença sem 
remuneração para tratar de interesses particulares a servidora 
Aldeglesia Martins dos Santos. 
 
ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 68, 
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 de abril de 
1990, FAZ SABER que:  

 
Artigo 1º - Fica prorrogado por mais 01 (um) ano, os efeitos da 

Portaria n° 9500, de 27 de março de 2023, que concedeu licença sem remuneração para 
tratar de interesses particulares a servidora ALDEGLESIA MARTINS DOS SANTOS, RG nº 
60.171.862-8 SSP/SP, CPF 085.954.584-99, lotada junto à Secretaria Municipal de 
Educação, ocupante do cargo público de Educador Infantil, conforme processo 
administrativo nº 4072/2023 – PMI. 

 
 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

contando seus efeitos a partir de 09 de março de 2024. 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e seis dias do 

mês de fevereiro de dois mil e vinte e quatro. 
 
 
 
 

ROGERIO CAVALIN 
Prefeito Municipal 

 
 

Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública na data supra. 
 
 
 
 

CRISTIANE PERON NUNES 
Secretária Municipal de Gestão Pública 
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PORTARIA Nº 309, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2024 

     
 
CESSA os efeitos da Portaria nº 9.886, de 14 de julho de 2023, que 
cedeu o servidor LUAN BETIOL FERREIRA a prestar serviços junto 
a Câmara Municipal de Itupeva. 

 
ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 68, 
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 de Abril de 
1990, FAZ SABER que:  

 
Artigo 1º - Fica CESSADO, os efeitos da Portaria nº 9.886, de 14 de 

julho de 2023, que cedeu o servidor LUAN BETIOL FERREIRA, RG nº 45.166.368-8 
SSP/SP, CPF 366.928.058-80, ocupante do cargo público de Agente de Gestão – Assistente 
Administrativo, para prestar serviços junto a Câmara Municipal de Itupeva, voltando o 
servidor exercer suas funções junto a Secretaria Municipal de Educação, conforme processo 
administrativo 9699/2023 -PMI. 

 
Artigo 2º - Fica o servidor acima mencionado, lotado na Secretaria 

Municipal de Educação, ocupante do cargo público de Agente de Gestão – Assistente 
Administrativo transferido para Secretaria Municipal de Saúde. 

 
Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

contando seus efeitos a partir de 07 de fevereiro de 2024. 
 
 
    PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos seis dias do mês de 
fevereiro de dois mil e vinte e quatro. 
 
 
 

ROGERIO CAVALIN 
Prefeito Municipal 

 
 

Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data supra. 
 
 
 

 
           CRISTIANE PERON NUNES 

              Secretária Municipal de Gestão Pública 
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Licitações e Contratos

Extratos
Extratos

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO  Nº  001/2024.  CONTRATANTE:  MUNICÍPIO

DE  ITUPEVA.  CONTRATADA:  DOC  TECNOLOGIA  LTDA.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1812-5/2024. ASSINATURA:
07/02/2024.  VALOR  TOTAL:  R$  2.800.278,65.  OBJETO:
CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE EMPRESA ESPECIALIZADA
EM  OUTSOURSING  DE  TI  PARA  FORNECIMENTO  DE
SOLUÇÕES E GESTÃO DOS RECURSOS DE TI. MODALIDADE:
DISPENSA  DE  LICITAÇÃO  Nº  003/2024.  VIGÊNCIA:  PELO
PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES.
...........................................................................................................

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO  Nº  002/2024.  CONTRATANTE:  MUNICÍPIO

DE ITUPEVA. CONTRATADA: LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1684-8/2024. ASSINATURA:
29/02/2024.  VALOR  TOTAL:  R$  62.185,20.  OBJETO:
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO TÉCNICO ESPECIALIZADO DE
CONSOLIDAÇÃO,  COMPILAÇÃO  E  GERENCIAMENTO  DOS
ATOS  OF IC IA IS  DO  MUNIC ÍP IO.  MODALIDADE:
INEXIGIBILIDADE  DE  LICITAÇÃO  Nº  002/2024.  VIGÊNCIA:
PELO PERÍODO DE 60 (SESSENTA) MESES.
...........................................................................................................

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
TERMO ADITIVO Nº 06 DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO

CONTRATUAL,  QUE SE FAZ AO CONTRATO Nº 009/2018.
CONTRATANTE:  MUNICÍPIO  DE  ITUPEVA.  CONTRATADA:
TRÊS  IRMÃOS  CONSULTORIA,  EMPREENDIMENTOS  E
PARTICIPAÇÕES  LTDA.  PROCESSO  ADMINISTRATIVO  Nº
11343-3/2017.  VALOR  TOTAL:  R$  345.394,46.  OBJETO:
LOCAÇÃO  DE  IMÓVEL  PARA  O  FUNCIONAMENTO  DO
CENTRO DE DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAIS.  MODALIDADE:
DISPENSA DE LICITAÇÃO N°001/2018. PRORROGADO PELO
PERÍODO  DE  31/01/2024  ATÉ  30/01/2025.  ASSINATURA:
01/02/2024.
...........................................................................................................

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
TERMO ADITIVO Nº 05 DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO

CONTRATUAL,  QUE SE FAZ AO CONTRATO Nº 018/2019.
CONTRATANTE:  MUNICÍPIO  DE  ITUPEVA.  CONTRATADA:
SRAS.  ADRIANA  APARECIDA  MARCHI  DAVO  VALENÇA  E
JANINE  BITENCOURT  JORGE.  PROCESSO ADMINISTRATIVO
Nº  715-1/2019.  VALOR  ANUAL:  R$  259.296,00.  OBJETO:
IMÓVEL  LOCADO PARA O FUNCIONAMENTO DA GUARDA
CIVIL MUNICIPAL.  MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO
N° 003/2019. PRORROGADO PELO PERÍODO DE 01/02/2024
ATÉ 31/01/2025. ASSINATURA: 01/02/2024.
...........................................................................................................
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Conselho Municipal de SaúdeConselho Municipal de Saúde
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